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Entidades Beneficiadas: Associação Baiana de Educadores Pró-Ciência e Cultura
S/C Ltda (ABEP), Faculdade Ruy Barbosa e Banco Bradesco S/A
Gestores: Antônio  de  Pádua  Carneiro  (ABEP/Faculdade  Ruy Barbosa)  e  Altair
Antônio de Souza (BRADESCO)

Relator: Pedro Henrique Lino de Souza
Processo: TCE/016057/2002
Nº do Convênio: 050/2001
Valor do Processo: 710.000,00
Origem: Secretaria da Agricultura, Irrigação e Reforma Agrária (SEAGRI)
Gestor:  Djalma Ferreira Lustosa
Entidade Beneficiada: Associação Baiana dos Criadores (ABAC)
Gestor: Jaime Fenandes FIlho

Relator: Marcus Vinicius de Barros Presídio
Processo: TCE/007101/2012
Nº do Convênio: 301/2002
Valor do Processo: 280.743,10
Origem: Secretaria de Desenvolvimento Urbano (SEDUR/CONDER)
Gestores: Mário de Paula Guimarães Gordilho
Entidade Beneficiada: Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A (EMBASA)
Gestores: José Lúcio Lima Machado e Abelardo de Oliveira Filho

NATUREZA: CONTRATO

Relator: Cons. Marcus Vinicius de Barros Presídio
Processo: TCE/000830/2006
Nº do Contrato: 064/2005
Valor do Processo: 2.947.485,00
Origem: Secretaria da Saúde (SESAB)
Gestor: José Antônio Rodrigues Alves
Entidade Beneficiada: Instituto de Promoção da Saúde e Desenvolvimento Social
da Micro Região de Irecê - PROMIR
Gestor: Domingos Felipe Lima da Nóbrega

Relator: Cons. Marcus Vinicius de Barros Presídio
Processo: TCE/001578/2009
Nº do Contrato: 037/2006
Valor do Processo: 1.932.451,78 (mensal)
Origem: Secretaria da Saúde (SESAB)
Gestor: José Antônio Rodrigues Alves
Entidade Beneficiada: Associação Obras Sociais Irmã Dulce
Gestor: Maria Rita Lopes Pontes

Relator: Cons. Marcus Vinicius de Barros Presídio
Processo: TCE/005462/2008
Nº do Contrato: 065/2006
Valor do Processo: 2.947.485,00
Origem: Secretaria da Saúde (SESAB)
Gestor: José Antônio Rodrigues Alves
Entidade Beneficiada: Instituto de Promoção da Saúde e Desenvolvimento Social
da Micro Região de Irecê - PROMIR

Salvador, 28 de maio de 2015

Clélia Oliveira
Gerente da GECON

NOTIFICAÇÕES POR EDITAL

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA GERAL / GECON                                                  Edital nº 062/2015

Fica  notificado  o  Sr.  ISAAC  ALBAGLI  DE  ALMEIDA do  indeferimento  da
solicitação  de  prorrogação  de  prazo  formulada  nos  autos  do  Processo  nº
TCE/004049/2013.

Salvador, 28 de maio de 2015

Clélia Oliveira
Gerente da GECON

ATOS ADMINISTRATIVOS

ATO Nº 154 DE 28 DE MAIO DE 2015.

O Presidente  do Tribunal  de Contas do Estado,  no uso de suas atribuições,  e
considerando o disposto nos artigos 54 e 55 da Lei Complementar nº 101, de 04 de
maio  de  2000,  faz  publicar  o  Relatório  de  Gestão  Fiscal  referente  ao  primeiro
quadrimestre do exercício de 2015, detalhado na forma do anexo I.

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO
Conselheiro-presidente

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA - PODER LEGISLATIVO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MAIO DE 2014 A ABRIL DE 2015

RGF – Anexo I, (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$1,00

DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS

Maio de 2014 a Abril de 2015

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 178.900.106,37 57.954,49

Pessoal Ativo 178.900.106,37 57.954,49

Pessoal Inativo e Pensionistas - -

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de
terceirização ( art.18, § 1º da LRF)

- -

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art. 19, § 1º da LRF) (
II )

581.683,49 -

(-) Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão
Voluntária

- -

(-) Decorrentes de Decisão Judicial - -

(-) Despesas de Exercícios Anteriores 581.683,49 -

(-) Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados - -

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = 

(I - II ) 
178.318.422,88 57.954,49

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 26.359.248.933,73

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (V) = (III a +
III b)

178.376.377,37 0,68

LIMITE MÁXIMO(VI)(incisos IX e X, art. 20 da LRF e
Art. 88 LDO 13.190/14) 

237.233.240,40 0,90

LIMITE PRUDENCIAL(VII)(parágrafo único, art. 22 da
LRF) 

226.689.540,83 0,86

LIMITE DE ALERTA(VIII) (inciso II do § 1º do art. 59 da
LRF) 

213.509.916,36 0,81

Fonte: FIPLAN/SEFAZ/SAF/DICOP
Nota:  Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do
exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processadas,  são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do
art.63 da Lei nº 4.320/1964
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas
liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei nº4.320/1964.
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